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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010788-36.2024.8.26.0001. O (A)
MM. Juiz (a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Santana da Comarca de São Paulo, Estado
de São Paulo, Dr. (a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a (o) EVELYN WALLY KELLER, Brasileira, Estado Civil Ignorado, Auxiliar de Enfermagem, CPF
142.858.828- 09, com endereço em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo, tramita de uma
ação de Cumprimento de sentença, movida por Sociedade Educacional Bricor Ltda. Encontrando-
se a Ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 21.379,81 (vinte e um mil, trezentos
e setenta e nove reais e oitenta e um centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Em caso de revelia será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, SP, aos 17 de outubro de 2024.

15ª Vara Cível da Comarca de São Paulo – SP. Processo 1006923-89.2018.8.26.0100 - Execução
de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços - Sistema Integrado de Educação e Cultura Ltda S/
C SINEC - Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização
da parte ré, defiro a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este
Juízo FAZ SABER a Poliana Ribeiro do Nascimento, domiciliado em local incerto e não sabido,
que lhe foi movida Ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Sistema Integrado de
Educação e Cultura Ltda S/C SINEC. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou
oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha
a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 195,30, providenciando,
no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no
prazo de 15 dias. Intimem-se. - ADV: CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA (OAB 140951/SP)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.469.963, em 13 de junho de 2023, 
neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCA-
PIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MARIO DA SILVA CASTRO, brasileiro, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n° 22.170.167-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o n° 117.873.248-77, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com JANICE BARREIRA 
DE CARVALHO CASTRO, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 23.476.473-
9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 385.107.401-78, residentes e domiciliados nesta Capital, 
na Rua João de Almada, n° 57, Jardim Ângela – CEP 05875-300, os quais alegam deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, desde 1995, adquirida de forma natural; posse essa que se 
refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado na Rua João de Almada, n° 57, antiga Rua 
“F”, e seu respectivo terreno, correspondente ao lote nº 47 da quadra nº 30 do loteamento denomi-
nado “Parque Novo Santo Amaro”, no 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de 450,90m², imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 180.080.0047-2; imóvel 
esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 81.318 deste Cartório. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifican-
dos NOVA SANTO AMARO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, JOSE TEIXEIRA ALVES, 
DALVA DE CASTRO DOS SANTOS, RITA PINTO DE OLIVEIRA, VILSON RICARDO DE MORAES, 
MANUEL AFONSO MARTA, JOSÉ ANTONIO MARGARIDO, MARINA MARGARIDO DE OLIVEIRA, 
WILSON RESENDE DA SILVA, JOSE ALVES MACIEL, SERAFIM PEREIRA DA SILVA, IZABEL MA-
RIA DE JESUS, FERNANDO LUIZ CARICATE, CLAUDIA COLELLA CARICATE, e JOSEMAR DE 
AZEVEDO MACHADO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 10 de abril de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.504.449, em 09 de agosto de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por AMBROSINA GONÇALVES 
MARTINS, brasileira, solteira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 21.962.315-6-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF n° 112.078.548-08, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Ângela 
Verardo Silvestre, n° 04, Vila Bela Vista, Aracati, CEP 04952-120; a qual alega deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, desde 1993, adquirida através de Contrato Particular de Promessa 
de Cessão de Direitos e Compromisso de Venda e Compra, datado de 29 de abril de 1993; posse 
essa que se refere ao PRÉDIO situado Rua Ângela Verardo Silvestre, n° 04, e seu respectivo terreno, 
correspondente a parte do lote nº 04 da quadra nº 11, do loteamento denominado “Vila Bela Vista”, no 
32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 200,45m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo em área maior, pelo contribuinte sob o nº 164.047.0011-4; imóvel esse registrado 
em área maior conforme a matrícula nº 457.487 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ORGANIZAÇÃO 
IMOBILIÁRIA EDUARDO AUGUSTO PINTO LTDA, VINICIO JOSÉ DE ALCANTARA, CLAUDEMIR 
ALBERTO DE JESUS, ANTONIO CARLOS LOURENÇO, ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO, 
e ROSANGELA RODRIGUES FERREIRA BRAZ, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de 
não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 10 de abril de 
2025. O Oficial.

Edital de Citação - Prazo 20 dias. Processo nº 1032261- 71.2018.8.26.0001. A Dra. DANIELA CLAUDIA 
HERRERA XIMENES, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana ? Comarca da 
Capital/SP. Faz Saber a KSR COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP, CNPJ nº 24.492.974/0001-06, 
RAPHAEL CERCAL DE SOUZA, CPF nº 409.410.678-23, SILVIA CRISTINA MIRANDA DE OLIVEIRA 
KUSABA, CPF nº 306.766.598-88 e EMERSON DE CARVALHO KUSSABA, CPF nº 152.894.108-05 que 
por parte de JC FRANCHISING LTDA foi ajuizada ação de Execução de Título Extrajudicial para 
cobrança de R$23.403,36 (Outubro/2018). referente débitos relativos ao Distrato ao Contrato de Franquia 
China House Delivery ? Tucuruvi. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, a fluir do prazo de 20 dias do presente edital, pague a dívida, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente 
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) 
executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos 
pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). Fica advertido que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito 
do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de 
custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não 
pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo 
parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 28/11/2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007368-67.2023.8.26.0224 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz 
Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Luciano Martins 
Coelho, CPF. 154.058.168-33, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração 
de Personalidade Jurídica, por parte de Faroplas Artigos Plásticos LTDA, requerendo sua 
inclusão no polo passivo da ação de Cumprimento de Sentença nº 0025173-53.2011.8.26.0224 em 
face de Supri-pel Comércio e Serviços LTDA EPP. Encontrando-se o requerido em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1112027-31.2022.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo , Dr. Pedro Rebello Bortolini, na forma da Lei, etc. Faz 
Saber a(o) Jose Anderson da Silva, CPF 05468681420, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Banco Safra S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua Intimação, por Edital, acerca da penhora de valores via SISBAJUD  (R$ 1.789,32 - fl.557/567) e das quotas da 
sociedade SPORTFANTASY JOGOS ELETRÔNICOS LTDA. (fl.813), bem como da restrição do veículo Ford/KA de 
placas OCS1G50 via RENAJUD (fl.577). Fica advertido de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) 
dias (artigos 513, caput e 917, § 1º, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº1013274-45.2023.8.26.0604. O(A) MM. Juiz(a)de Direito da 4ªVara 
Cível, do Foro de Sumaré, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Pisarewski Moisés, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
EVANDRO LEANDRO MAGOSSI, CPF 70017944228, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por 
parte de Cooperativa de Credito Cocre, alegando em síntese, que o executado não cumpriu com a obrigação pactuada entre 
as partes, por meio da Cédula de Crédito Bancário nº 670741, referente ao pagamento no valor de R$ 74.294,10. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 03 dias, efetue o pagamento do débito, podendo ofertar embargos no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, independente de prévia penhora. Faculta-se ainda à parte executada a possibilidade 
legal de, no prazo de embargos, reconhecendo o débito, promover o depósito de 30%, acrescido de custas e honorários, e 
requerer o pagamento do saldo restante em até 06 parcelas mensais, atualizadas e com juros de 1%, mês ao mês. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sumaré, aos 08 de abril de 2025.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0005439-52.2024.8.26.000 1A MM. Juíza de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional de Santana, Estado de São Paulo, Dra. Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a �EB BUSINESS SERVIÇOS NA INTERNET LTDA, CNPJ 09.589.754/0001-01 que lhe foi proposta uma ação de 
cumprimento de sentença por parte de Sandra Regina Bernardo, para cobrança de valores fixados em sentença. Estando a 
Executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que �uirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida, 
devidamente atualizada pela tabela prá�ca do TJSP, acrescida de custas (art. 523 CPC). Transcorrido o prazo sem pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a Executada, independentemente de penhora ou nova in�mação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525 CPC). Não sendo impugnada a ação, a Executada será considerada 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de outubro de 2024.                            P-11e12/04

EDITAL CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 2025 – INNOVARE 
COOPERATIVA EDUCACIONAL – CNPJ 08.071.831/0001-66 - NIRE 35400095938. O Presidente 
da Cooperativa em referência, Sr. Inácio Junqueira Moraes Junior, convoca todos os associados em 
condições de votar (que para efeito de cálculo do quorum é de 45 associados), para comparecerem 
à ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que fará realizar-se de forma virtual pela plataforma 
ZOOM, às 08:30 horas do dia 22/04/2025, em 1ª (primeira) convocação, com a presença de 2/3 (dois 
terços) de seus associados; caso este número não seja atingido, reunir-se-á em segunda convocação, 
às 09:30 horas com a presença de metade mais 1 (um) de seus associados, ou em terceira e última 
convocação, às 10:30 horas com a presença mínima de 10 associados, para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: 1º) Prestação de contas dos órgãos de Administração compreendendo: a) Balanço 
Geral dos exercícios de 2022, 2023 e 2024; b) Demonstração de sobras ou perdas: documentos estes 
que estão à disposição dos associados em sua sede social; 2º) Destinação das sobras apuradas nos 
exercícios (ou rateio das perdas); 3º) Deliberação sobre reajuste da cota-parte; 4º) Eleição dos Membros 
do Conselho Fiscal (gestão 2025); 5º) Eleição da Diretoria Executiva gestão 2025/2028; 6º) Fixação 
dos valores dos honorários e ajuda de custo dos membros dos órgãos de Administração; 7º) Deliberação 
sobre o plano de trabalho formulado pela diretoria atual para o exercício 2025. O link e a senha para 
a Assembleia será encaminhado para todos os Cooperados via WhatsApp.

São Paulo, 11 de março de 2025. Inácio Junqueira Moraes Junior – Diretor Executivo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 5ª VARA CÍVEL

Avenida das Nações Unidas, nº 22.939, Sala 2, Vila Almeida – CEP 04795-100,
Fone: 4322-9152, São Paulo-SP - E-mail: upj5a8e15cvstoamaro@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1007907-03.2023.8.26.0002 Classe: Assunto: 
Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco 
S.A. Executado: Tcam Engenharia e Soluções Ltda. e outro EDITAL DE CITAÇÃO - 
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007907-03.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TCAM ENGENHARIA E 
SOLUÇÕES LTDA., CNPJ 20053870000136 e CARLOS ALBERTO MONÉA, CPF 
56775750897, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte 
de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese: cobrança da quantia de R$ 113.699,80, 
(27/12/2022), referente ao saldo devedor oriundo do Instrumento Particular de Confissão de 
Dívida e Outras Avenças nº 530/1232133, firmado em 31/05/2019, encontrando-se vencido e 
não pago desde 30/07/2019. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que paguem a dívida, custas e despesas 
processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo 
de 3 (três) dias, a contar da citação, que fluirá após o prazo do presente edital, bem como, 
ciência de que, nos termos do art. 827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de 
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos 
pela metade. O oferecimento de embargos à execução, deve ocorrer no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis contados a partir do prazo do presente edital, na forma do art. 231, do Código de 
Processo Civil. Ainda, ficam INTIMADOS do BLOQUEIO de valores realizado pelo Sistema 
SISBAJUD, conforme extrato/certidão disponibilizado na internet, bem como do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, também contados do prazo do presente edital, para impugnação, nos 
termos do art. 854, § 3º, do CPC. Não havendo pagamento, interposição de embargos 
ou impugnação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de abril de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 1177637-09.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direi-
to da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adler Batista 
Oliveira Nobre, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BRUNO MACEDO BUENO FILHO, CNPJ 34332655000189, 
com endereço à Rua Sergipe, 475, Cj. 401, Consolação, CEP 01243-912, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma 
ação de Pedido de Falência por parte de Ebf Vaz Distribuidora e Logística Ltda, com fundamento no artigo 94, I, da 
Lei 11.101/2005, por impontualidade no pagamento da(s) duplicata(s) n.º 1816 02, com vencimento em 22/03/2023, no 
valor R$ 6.221,64; nº 1816 03, com vencimento em 01/04/2023, no valor R$ 6.221,64; nº 1816 04, com vencimento em 
02/04/2023, no valor R$ 6.221,64; nº 1816 05, com vencimento em 07/04/2023, no valor R$ 6.221,64; nº 1816 06, com 
vencimento em 08/04/2023, no valor R$ 6.221,64; nº 1816 07, com vencimento em 12/04/2023, no valor R$ 6.221,64; 
nº 1816 08, com vencimento em 17/04/2023, no valor R$ 6.221,64; nº 1816 09, com vencimento em 27/04/2023, no 
valor R$ 6.221,64; nº 1816 10, com vencimento em 28/04/2023, no valor R$ 6.221,61; nº 1636 06/10, com vencimento 
em 14/03/2023, no valor R$ 4.525,47; nº 1636 07/10, com vencimento em 22/03/2023, no valor R$ 4.525,47; nº 1636 
08/10, com vencimento em 26/03/2023, no valor R$ 4.525,47; nº 1636 09/10, com vencimento em 31/03/2023, no 
valor R$ 4.525,47; nº 1636 10/10, com vencimento em 04/04/2023, no valor R$ 4.525,50, totalizando R$ 78.622,11, 
devidamente protestada(s). Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 10 dias, a 
fluir após os 20 dias supra, apresente defesa, podendo, nos termos do art. 98, parágrafo único da Lei 11.101/2005, de-
positar a quantia correspondente ao total do crédito reclamado, que deverá ser atualizado até a data do depósito com 
juros e correção monetária, acrescida de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do 
valor do débito, sob pena de decretação da falência. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado 
e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de março de 2025.

 
 
 
 

PARA OS DIAS 11 E 12/04/25 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027252-78.2024.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VANIA 
TEREZA CARLOS, Brasileira, Divorciada, Autônoma, RG 234358531, CPF 080.124.808-67, residente e domiciliada na Rua Carijós, 485 – 
Vila Alzira – Santo André – SP – CEP 09180-000, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de LUIZA 
HELENA GALVÃO, alegando em síntese: ação de cobrança requerida pela autora, em razão de inadimplência da ré no pagamento de 
Honorários Advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 02 de abril de 2025 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004236-20.2022.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Samira de Castro Lorena, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NEIDE MARIA 
ANDRADE DONATO e MARIA APARECIDA PRATES ROCHA, CPF/CNPJ 043.775.078-77 e 269.898.938-69, que lhe foi proposta uma 
ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de TRIO MAD COMÉRCIO DE MADEIRAS E FERRAGENS 
LTDA ME. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifeste-se e requeira as provas que 
entender cabíveis, nos termos do artigo 135 do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de março de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1110314-21.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Evandro Lambert De Faria, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Empresa Bandeirantes de Administracao Limitada, Waldomiro Pereira Voze, Claudio Crozariollo, Odila de Lima 
Crozariollo, Iuri Ezequiel Messias, Patricia Akiyama Messias, Dimas Ribeiro de Souza, Lia Cavallini de Sousa, Carlos Henrique da Silva, 
Imaculada Conceição Firmino Ferreira da Silva, Sidnei Sol, João Carlos Crozariollo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Aurelio Manoel Martins, CLAUDIA MARTINS DE ARAUJO e ANDRÉ 
CRESPO MARTINS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Dona Herminda 
Borba Attuy, 112, Parque São Domingos, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) 
dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041442-77.2020.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Raquel Campos Pinto Tilkian Neves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
VINÍCIUS LOUREIRO IBRAIM, CPF 31274254817, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de RENATA 
BUENO, alegando em síntese:Em razão das tentativas negativas de contato com o requerido para responder às responsabilidades 
assumidas, requer a restituição de quantias relativas a rescisão contratual com cobrança de mútuo c/c com indenização por danos morais, 
atribuindo o valor da causa em R$ 490.336,00, em 10/11/2020. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, 
aos 17 de março de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000303-52.2017.8.26.0082. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do 
Foro de Boituva, Estado de São Paulo, Dr(a). HELOISA HELENA FRANCHI NOGUEIRA LUCAS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
SECULO XXI - OPERADORA DE TURISMO LTDA, CNPJ 08.450.624/0001-12, com último endereço conhecido na Rua Coronel Eugenio 
Motta, 521, Sala 15, P2, Centro, Boituva - SP, e a PEDRO JAVIER MARTINEZ JIMENEZ, estrangeiro com visto permanente, CPF sob o nº 
231.652.748-51, com último endereço conhecido na Rua Pedroso Alvarenga, 1088, Ap 186, Itaim Bibi, São Paulo/SP que lhe foi proposta 
uma ação de Monitória por parte de ATIVOS S/A - Securitizadora de Crédito Financeiros, alegando em síntese: ser credora do valor de 
R$356.769,19. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, proceder ao pagamento da quantia 
especificada na inicial e o pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa (art. 701, CPC), ou 
apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 702 do CPC . Caso o réu o cumpra, ficará isento de custas (art. 701, § 1º). 
Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, 
independentemente de qualquer formalidade. Não opostos embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Boituva, aos 
03 de setembro de 2024. 
 
Edital de Citação com Prazo de 30 Dias. Processo nº 1006252-65.2022.8.26.0152. A Dra. RENATA MEIRELLES PEDRENO, Juíza de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Cotia/SP. Faz Saber a L.N. ADMINISTRACAO CONSULTORIA FINANCEIRA EIRELI, CNPJ. 
35.375.601/0001-63, na pessoa de LUCIANA NATIVIDADE SILVA, CPF. 251.402.608-32 e LAND CONVENIENCIAS LTDA, CNPJ. 
14.907.260/0001-50 na pessoa de ROSÁLIA DO CARMO SILVA SOUZA, CPF. 406.408.368-79, que THIAGO ZEN SAMPAIO, ajuizou 
ação de indenização por danos morais e materiais, onde a Autor firmou com as partes, contratos de prestação de serviços de trader, investiu 
e não recebeu os valores devidos e requer indenização por danos materiais de R$ 55.000,00 acrescido de 10% da quebra do contrato e 
indenização de danos morais de R$ 10.000,00 corrigidos e decretação da desconsideração da personalidade jurídica das rés. Dà-se a causa 
o valor de R$ 115.650,00 (Junho/2022). Estando as rés em local incerto, expede-se o Edital, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o 
prazo de 30 dias, ofereçam defesa, sendo advertidas dos art. 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os 
fatos, ficando advertidas que será nomeado curador especial em caso de revelia, artigo 257, IV do NCPC. Será o edital, afixado e publicado 
na forma da Lei. Cotia, 04 de abril de 2025. 

EDITAL DE TOMADA DE DECISÃO APOIADA
Processo Digital nº: 1025541-83.2021.8.26.0001. Classe - Assunto: Interdição/Curatela. Requerentes: Luiz Carlos Fer-
nandes e Paulo Wilson Fernandes. Requerida: Erminda Regina Fernandes. Edital para conhecimento de Terceiros, 
expedido nos Autos de Interdição de Erminda Regina Fernandes, requerido por Luiz Carlos Fernandes e Outro- 
Processo Nº 1025541-83.2021.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Re-
gional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio Salvador Filardi, na forma da Lei, etc. Faz saber aos que o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 03/12/2024, foi decretada a tomada de decisão 
apoiada de Erminda Regina Fernandes, CPF 156.910.228-73, declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil e nomeados como apoiadores, os Srs. Luiz Carlos Fernandes e Paulo Wilson Fernandes. 
O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de março de 2025. Documento assinado digitalmente nos termos da Lei 
11.419/2006. Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por Caio Salvador Filardi, liberado nos autos em 
27/03/2025 às 17:51. Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocu-
mento.do, informe o processo 1025541-83.2021.8.26.0001 e código 2hgHeFQr

COMARCA DE ITAPEVI - 2ª VARA CÍVEL -    Rua Vereador Dr. Cid Manoel de
Oliveira, 405 - Jardim Santa Rita - CEP 06660-280 - Fone: (11) 4322-9341 - E-
mail: upj1a3cvitapevi@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias -
Processo nº 0003398-78.2024.8.26.0271. A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dra. SARA REIS DA SILVA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a MAURIZIO BATASSA (RG 29.263.396-8; CPF
275.318.288-47) e a MARINA BATASSA (RG 29.263.397-X; CPF 257.489.308-
54), atualmente em lugar incerto e não sabido, que pelo presente, expedido nos
autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movido pela ASSOCIAÇÃO DOS AMI-
GOS DO VILA VERDE, ficam INTIMADOS para, no prazo de 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, PAGAR o DÉBITO de R$140.283,09 (jun/2024) a ser atualiza-
do e acrescido das cominações legais, SOB PENA de ACRÉSCIMO de MULTA
de 10% e de HONORÁRIOS de 10% (art. 523, § 1º do CPC/2015), que incidirão
sobre o restante, caso pague parcialmente, prosseguindo-se o feito com a
penhora de bens e avaliação. Não pagando, inicia-se o prazo de 15 dias para
IMPUGNAÇÃO, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do
CPC). Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e
passado nesta cidade de Itapevi, aos 08 de abril de 2025.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL  - 35ª VARA CÍVEL - Praça João
Mendes s/nº - 11º andar - Centro - CEP 01501-900 - Fone: 3242-0400 - E-mail:
sp35cv@tjsp. jus.br -  EDITAL de CITAÇÃO -  Prazo de 20 dias  -  Processo nº
0030012-56.2021.8.26.0100.  O MM. Juiz de Direito da 35ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. GABRIEL ALVES BUENO PEREIRA, na
forma da Lei,  etc. FAZ SABER a MARCELO MORILIA (RNE 18.785.563-8; CF
153.980.158-60); JAILSON MARTINS DE ALMEIDA  (RNE 16.406.807-7;  CPF
183.094.728-11); MARCIO TOLENTINO (RNE 27.376.406-8; CPF 287.411.018-
39); e ARCOS EMPRESA DE PARTICIPAÇÕES LTDA . (CNPJ 50.660.737/0001-
09), que 13A INFORMÁTICA E MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA. lhes ajuizou o
INCIDENTE de DESCONSIDERAÇÃO de PERSONALIDADE JURÍDICA para inclu-
são no pólo passivo da EXECUÇÃO DE TÍULO EXTRAJUDICIAL (proc.nº 1061654-
69.2017.8.26.0100) movida em face de VEGACOLLECT RECUPERAÇÃO DE CRÉ-
DITO S.A., e respondam com seus bens pelo pagamento da dívida. Estando os
sócios da executada em lugar incer to e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por
EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, MANIFES-
TEM-SE sobre o incidente e apresentem  as provas cabíveis (art. 135 do CPC),
sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiras os fatos alegados pela
exequente e cientes de não havendo manifestação lhes será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de abril de 2025.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 10ª VARA CÍVEL - Praça João
Mendes s/nº - 12º andar - sala 1218 -  CEP 01501-900 - Fone: (11) 3538-9107 -
E-mail: upj6a10cv@tjsp.jus.br - EDITAL de INTIMAÇÃO - Prazo de 20 dias -
Processo nº 0061071-91.2023.8.26.0100. A MMª Juíza de Direito da 10ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. ANDREA DE ABREU, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER à EMIDIO ALVES DOS SANTOS (CPF 000.230.895-
98), atualmente em lugar incerto e não sabido, que pelo presente, expedido nos
autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movido por ICOMONTECNOLOGIA LTDA.,
fica INTIMADO para, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, PAGAR o
DÉBITO de R$ 2.830,80 (no ajuizamento) a ser atualizado e acrescido das cominações
legais, SOB PENA de ACRÉSCIMO de MULTA de 10% e de HONORÁRIOS de 10%
(art. 523, § 1º do CPC/2015), que incidirão sobre o restante, caso pague parci-
almente, prosseguindo-se o feito com a penhora de bens e avaliação e ciente
também de não pagando, inicia-se o prazo de 15 dias para IMPUGNAÇÃO,
independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do CPC). Será o
presente afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 28 de março de 2025.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE - 4ª VARA
CÍVEL - Avenida Sapopemba nº 3740 -  Vila Diva - CEP 03145-000 - Fone: (11)
2154-0162 - E-mail: vlprudente4cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de
20 dias - Processo nº 1014765-63.2022.8.26.0009. A Dra. CLAUDIA AKEMI
OKODA OSHIRO KATO, MMª Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional
IX – Vila Prudente, Comarca da Capital/SP, na forma da lei. FAZ SABER à
NORIPAN PÃES E DOCES LTDA. (CNPJ nº 38.352.978/0001-95), que MOINHO
REISA LTDA lhe move ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL para
cobrança de R$2.311.14 (no ajuizamento) atualização e acréscimos legais,
dívida esta representada por títulos vencidos, não pagos e protestados. Estan-
do a executada em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que,
após o prazo deste, em 03 dias, PAGUE o DÉBITO ou em 15 dias, OFEREÇA
EMBARGOS ou RECONHEÇA o crédito do exequente e, depositando 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, PAGUE o RESTANTE em 6
PARCELAS MENSAIS, atualizadas, SOB PENA de PENHORA de tantos bens
quantos bastem para solução da dívida, e CIENTE de que no silêncio lhe será
nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente, afixado e publicado na forma da
lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de abril de 2025.

SINDICAM-BEBEDOURO - SINDICATO DOS CONDUTORES E TRANSPORTADORES 
RODOVIÁRIOS AUTÔNOMOS DE BENS OU TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS 

AUTÔNOMOS DE CARGAS EM GERAL DE BEBEDOURO
CNPJ 50.721.109/0001-96 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO

Sindicato dos Condutores e Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens ou Transportadores Rodoviários Autôno-
mos de Cargas em Geral de Bebedouro, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 50.721.109/0001-96, com 
sede na Alameda Jarbas Guimarães de Paula, nº 433, no bairro Parati 2 em Bebedouro/SP - CEP: 14709-078, neste ato repre-
sentado por seu Administrador Provisório Sr. Claudinei Natal Pelegrini, vem através do presente edital, com fulcro no princípio da 
Publicidade e no uso de suas atribuições legais, tendo como base o Estatuto Social, comunicar todos os associados em dia com 
suas obrigações estatutárias, que será realizada Assembleia Geral Extraordinária Eleitoral no dia 9/5/2025 de 9:00 (nove) às 15:00 
(quinze) horas, para preenchimento dos cargos da Diretoria e Conselho Fiscal para o octênio 2025/2033, fi cando aberto o prazo de 
3 (três) dias para registro de chapa a contar da publicação deste edital, a ser realizada perante a Secretária do Sindicato, no horário 
de 9:00 (nove) às 15:00 (quinze) horas. O prazo de impugnação de candidatos é de 48 (quarenta e oito horas) contados da publica-
ção do Edital de Chapa Inscrita. Em caso de empate entre as chapas concorrentes, nova coleta de votos ocorrerá no dia 16/05/2025 
entre as duas chapas mais votadas. Será instalada 01 (uma) Mesa Coletora de Votos fi xa na sede do Sindicato, para coleta de votos. 
Cópia deste Edital Convocatório se encontra fi xado no Quadro de Avisos desta entidade sindical em sua sede. Em caso de inscrição 
de chapa única, o processo eleitoral será convertido em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará duas horas após a fi nali-
zação de inscrição de chapas, na forma do § 2º, do artigo 531 da CLT c/c § 2º, do artigo 58º do Estatuto Social. As eleições sindicais, 
que ora se convoca, será conduzida pela Comissão Eleitoral composta pelos senhores xxxxxxxxx - CPF, XXXXXXXXXX - CPF e 
XXXXXXXXXXXXXXXXX - CPF. Bebedouro, 9/4/2025. Claudinei Natal Pelegrini. Administrador Provisório.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009638-36.2023.8.26.0066 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Barretos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Fernando Silva Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DOUGLAS 
TRINDADE DUARTE, RG 001115578, CPF 87113104215, com endereço à Avenida Beira Rio, 3681, Centro (S-01), CEP 76980-114, 
Vilhena - RO, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Associação de Educação e Cultura do 
Norte Paulista - FAFIBE, alegando em síntese, que ajuizou Ação de Execução para recebimento de R$ 8.555,35 (Ago/23) 
decorrente do inadimplemento das mensalidades de julho a dezembro de 2019, previstas no contrato de prestação de serviços 
educacionais de matrícula nº2015231444. requer a citação para pagamento do débito apurado nos autos supra mencionados, 
devidamente atualizado até a data de seu pagamento, acrescido das custas processuais e de honorários advoca�cios fixados em 
10% e, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação por edital poderá opor-se à execução por meio de embargos (Art. 914 do 
CPC). Fica(m) o(s) executado(s) adver�do(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá 
acarretar na elevação dos honorários advoca�cios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Em caso 
de não pagamento do débito, deverá indicar ao Juiz em 05dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus 
respec�vos valores, sob pena de multa de 20% do valor atualizado do débito em execução. Esta multa reverterá em proveito 
do(a)(s) credor(es) e é exigível na própria execução. Na hipótese de pagamento integral da dívida no prazo de três (3) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade (parágrafo único do art. 827, § 1º, do CPC). Alterna�vamente, no lugar dos embargos, 
mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Fica(m) adver�do(a)(s) que sem 
indicação de bens à penhora, será aplicada a multa de 20% sobreo valor do débito atualizado, a ser paga pelo(a)(s) 
executado(a)(s) em proveito do(a)(s)exequente(s). Caso não o faça as defesas prévias, procederá à penhora de tantos bens quanto 
necessários para integral sa�sfação do débito, em a�vos do(a)(s) Executado(a)(s) junto às ins�tuições financeiras, mediante o 
convênio BACENJUD, bem como pesquisas sobre bens móveis pelo Sistema ARISP, também pelos Sistemas RENAJUD de veículos, 
e, finalmente, pesquisa pelo Sistema INFOJUD para obtenção de declarações de Imposto de renda. Encontrando-se o(a)(s) 
Executado(a)(s) Douglas Trindade Duarte, em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos 
e termos da ação proposta sendo que decorrido os prazos supra, será aplicado nos exatos termos do presente edital caso não 
apresente resposta por Advogado(a) devidamente cons�tuído. Não sendo contestada a ação, o(a)(s) Requerido(a)(s) será(ão) 
considerado(a)(s) revel(is), caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barretos, aos 07 de fevereiro de 2025.                              P-12e15/04

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE 
MARIA APPARECIDA DA COSTA NUNCIATO, REQUERIDO POR RENATA CRISTINA 
NUNCIATO - PROCESSO Nº 1031988-34.2024.8.26.0114.  
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São 
Paulo, Dr. Luiz Antônio Alves Torrano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 20/02/2025, foi decretada a 
INTERDIÇÃO de MARIA APPARECIDA DA COSTA NUNCIATO, CPF 18570666853, declarando-a 
relativamente incapaz de emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser 
demandada, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração e gestão de seu 
patrimônio, scilicet, notadamente no que tange aos atos relacionados aos direitos de natureza 
patrimonial e negocial, consoante o disposto no art. 85 da Lei nº 13.146/2015, e nomeada como 
CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra. Renata Cristina Nunciato, CPF 14377681800. O 
presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 07 de março de 2025. 

15ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL - COMARCA DE SÃO PAULO 
 

D E C I S Ã O – E D I T A L – P R A Z O  2 0  D I A S.  P R O C E S S O  Nº: 0002514-48.2022.8.26.0100. Classe – Assunto: Incidente de 
Desconsideração de Personalidade Jurídica – Liminar Requerente: SANDY IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. Requerido: 
EDUARDO DENTES E OUTROS Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, 
defiro a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Rosemeire Braga da Silva, 
domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida a presente ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade 
Jurídica por Sandy Importadora e Exportadora Ltda.. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 7 de abril de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031316-79.2021.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Bernardi Baccarat, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Fernanda Peixe de 
Oliveira, CPF nº 41145502830, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Berrante de Prata Comércio de 
Produtos Alimentícios Eireli, objetivando o pagamento de R$ 47.692,31 (out/21). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 11 de dezembro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004800-57.2014.8.26.0004. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro Regional IV – Lapa/SP, Dr. José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROBERTO SEVERO, que lhe 
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Elaine Cândido de Almeida, tendo como objeto a outorga definitiva da 
Escritura de um imóvel localizado na Rua Manoel Pinto Magdanelo, nº 25, Jardim Santa Mônica/SP, CEP: 05171-070, objetivando a 
procedência da ação e determinar a expedição da Carta de Adjudicação e levá-la à Registro Imobiliário. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Cidade de São Paulo, aos 
26 de março de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0054604-62.2024.8.26.0100. A MM. Juiza de Direito da 32ª Vara Cível, do 
Foro Central/SP, Dra. REBECA UEMATSU TEIXEIRA, FAZ SABER a BRUNA MATHIAS LIMA CANDIDO, CPF. 365.578.228-45, 
RODRIGO MATHIAS LIMA CANDIDO, CPF. 362.589.508-09, NAIARA CAROLINE DE SOUZA DELFINO, CPF. 362.294.268-11 e 
CDDIT TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA – CNPJ. 44.517.653/0001-18, sócios da Empresa: CÂNDIDO IT – TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ. 12.778.295/0001-00, que nos autos da ação supra, requerida por NEW MOBILE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA - EPP, CNPJ. 71.606.792/0001-90, foi instaurado incidente de desconsideração da personalidade jurídica, objetivando 
integrar os réus no polo passivo da ação, possibilitando o alcance de bens, que garantirão o débito em litígio. Estando os réus em lugar 
incerto, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias a fluir após os 20 dias supra, contestem e requeiram as provas cabíveis, art. 135 
do CPC, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações (Art. 
344 do NCPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de abril 
de 2025. 
 

Edital de Citação com Prazo de 20 (vinte) dias úteis. Processo 1003593-46.2024.8.26.0562 A Dra. She�la Romano Dos Santos 
Moura, Juíza de Direito da MMª 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP faz saber a Redenerg� Importação de Produtos 
Eletr�nicos Ltda. (CNPJ 27.503.190/0001-16) que por parte de Pluscargo Internacional Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 
04.389.187/0001-18, foi ajuizada a Ação de Cobrança de n.º 1003593-46.2024.8.26.0562 em face de Redenerg� Importação de 
Produtos Eletr�nicos Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 27.503.190/0001-16. Em razão da ação interposta, fica a empresa Redenerg� 
Importação de Produtos Eletr�nicos Ltda. citada para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresente sua respec�va 
contestação. A Redenerg� Importação de Produtos Eletr�nicos Ltda fica in�mada ainda, para que, em caso de revelia, lhe será 
nomeado um curador especial, nos termos do ar�go 257, inciso IV do Código de Processo Civil. Os prazos supra �uirão após o 
decurso do prazo do presente edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                   P-12e15/04

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.470.981, em 20 de junho de 2023, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elenca-
dos no referido dispositivo legal, apresentados por IDALINA DE JESUS OLIVEIRA GOUVEIA, portu-
guesa, viúva, não convivente em união estável, aposentada, portadora do RNE n° W647978-E-/DP-
MAF/DPF, inscrita no CPF/MF n° 148.908.188-71, residente e domiciliada nesta Capital na Rua Brejo 
Alegre, n° 654 – Brooklin – CEP 04557-051, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 1977, adquirida através de recibo de sinal, datado de 05 de novembro de 1977; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado na Estrada do M’ Boi Mirim, n° 
9.881, no lugar denominado Parque Universitário Espírita, Jardim Capela, 32º Subdistrito – Capela do 
Socorro, com área de 675,15m², sem cadastrado na Municipalidade de São Paulo; imóvel esse que 
se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 141.051 deste Cartório. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos LAURINDO 
DE OLIVEIRA, FELISBINA GUILGER DE OLIVEIRA, AMILCAR STEFANO, REGINA CARLA OLIVEI-
RA GOUVEIA, ANA PAULA OLIVEIRA GOUVEIA, JOSE EDUARDO OLIVEIRA GOUVEIA, MARIA 
DANIELA DE OLIVEIRA GOUVEIA, LUIZ JOSÉ DE GOIS, REGINA JESUS DE GOIS, MERCADI-
NHO E AÇOUGUE JARDIM CAPELA LTDA, MANOEL PEREIRA MOREIRA, e ORLANDO EDWAR 
BORNIA MOREIRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face 
ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o 
procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 09 de abril de 2025. O Oficial.

Anuncie: 
11. 3729-6600 

comercial@gazetasp.com.br

A leitura 
na medida 
certa.

B11gazetasp.com.br
SÁBADO, 12 A SEGUNDA-FEIRA, 14 DE ABRIl DE 2025 Economia

ATIVO
Circulante 27.726.707,75
Caixa e Equivalentes de Caixa 6.112.386,72
Caixa 10.886,95
Caixa Movimento 10.886,95
Bancos - Conta Corrente (Com Restrição) 1.270.245,02
Banco Bradesco S.A. 1,00
Banco do Brasil S.A 1.270.244,02
Aplicação Financeira  (Com Restrição) 4.692.612,70
Banco Bradesco S.A 54.002,03
Banco do Brasil S.A Poupança 4.228.286,35
Banco do Brasil S.A 410.324,32
Aplicação Financeira (Sem Restrição) 138.642,05
Titulos de Capitalização 46.584,76
Banco Bradesco Investimento 77.954,07
Juros á apropriar Titulo Capitalização 14.103,22
Outras Contas Realizáveis a Curto Prazo 21.614.321,03
Subvenções e Assist. Govern.a Receber 21.606.673,43
Subvenções e Assist. Govern.a Receber 21.606.673,43
Tributos a Recuperar 7.647,60
INSS a Recuperar 7.647,60
Não Circulante 28.406.967,88
Imobilizados 1.174.576,86
Imobilizados 1.808.718,15
Maquinas e Equipamentos 1.255.386,08
Instrumentos Musicais 71.750,00
Imobilizado Diversos. 481.582,07
(-) Depreciação Acumulada (768.503,53)
(-) Depreciação Acumulada (385.269,59)
(-) Depreciação Instrumentos Musicais (57.400,64)
(-) Depr. Acumulada Maq e Equiptos (325.833,30)
Consorcios 134.362,24
Consocios de Imoveis 134.362,24
Subvenções e Assist. Govern.a Receber 27.232.391,02
Subvenções e Assist. Govern.a Receber 27.232.391,02

TOTAL DO ATIVO: 56.133.675,63

PASSIVO
Circulante 23.698.280,68
Creditos Diversos 188.044,12
Fornecedores de Bens 181.751,24
Fornecedores 181.751,24
Fornecedores de Serviços 6.292,88
Fornecedores de Serviços 6.292,88
Obrigações com Empregados 1.604.546,75
Obrigações com Empregados 610.853,00
Salários a Pagar 610.853,00
Provisões e Obrigações Trabalhistas 993.693,75
Férias Vencidas a Pagar 85.555,91
Férias Proporcionais a Pagar 599.888,52
Adicional (1/3) Férias a Pagar 230.028,51
Férias em dobro a Pagar 4.641,58
FGTS sobre Férias a Pagar 73.579,23
Obrigações Tributárias 291.002,94
Impostos Retidos a Recolher 267.395,97
FGTS à Pagar 97.967,44
INSS à Pagar 73.435,62
PIS à Pagar 515,69
Imposto de Renda à Pagar 89.106,90
Contribuição Sindical à Pagar 269,65
Contribuição Assistencial 6.100,67
Parcelamento 23.606,97
Parcelamento PPI 23.606,97
Outros Obrigações 8.013,44
Processos à Pagar 8.013,44
Subvenções e Assist. Govern.a Realizar 21.606.673,43
Subvenções e Assist. Govern.a Realizar 21.606.673,43
Não Circulante 27.232.391,02
Subvenções e Assist. Govern.a Realizar 27.232.391,02
Subvenções e Assist. Govern.a Realizar 27.232.391,02
Patrimônio Líquido 5.203.003,93
Superávit ou Déficit Acumulado 5.203.003,93
Superávit ou Déficit Acumulado 4.166.038,73
Superávit / Déficit do Exercício 1.036.965,20
TOTAL DO PASSIVO: 56.133.675,63

Associação Assistencial Comunitária Azarias
CNPJ: 03.864.895/0001-09

Balanço Patrimonial - Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 - CONSOLIDADO

Gerson de Oliveira
Presidente

(CPF: 249.095.638-81)

Rogério Inácio de Oliveira
Contador - CRC 1SP174449/O-3

LDR Contabilidade Soluções Inteligente

CHAPADA DO PIAUÍ I HOLDING S.A.
CNPJ/MF nº 20.512.213/0001-00 - NIRE 35.300.466.802

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) E 2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO AOS DEBENTURISTAS 
DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 

DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, 
EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, 

DA CHAPADA DO PIAUÍ I HOLDING S.A. PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
Nos termos da Cláusula VIII – Assembleia Geral de Debenturistas do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primei-
ra) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e com Garantia Adicio-
nal Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Chapada do Piauí I 
Holding S.A.”, celebrado em 12 de agosto de 2015, aditado posteriormente (“Escritura de Emissão”), referente à 1ª 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real e com garantia adicional fi de-
jussória, de emissão da CHAPADA DO PIAUÍ I HOLDING S.A. na qualidade de emissora da (“Debêntures” e “Emis-
sora”, respectivamente), fi cam os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) convocados a participar da Assembleia 
Geral de Debenturistas (“AGD”), que se realizará, em primeira convocação, no dia 28 de abril de 2025, às 10h00, e, caso 
não seja instalada, em segunda convocação em 06 de maio de 2025 às 10h00, ambas de modo exclusivamente digital, 
através da plataforma “Microsoft Teams” (“Plataforma Digital”) sendo aplicáveis as normas previstas na Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e regulamentada pela Resolu-
ção CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), nos termos deste Edital, a fi m de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): Observado o Evento de Inadimplemento que 
acarreta o vencimento antecipado não automático previsto na Cláusula 5.1 (jj) da Escritura de Emis-
são, declarar, ou não, vencimento antecipado pelo não atingimento do ICSD mínimo nos exercícios de 
2018, 2019, 2020, 2021, 2022, 2023 e 2024. Considerando que a AGD será realizada de modo exclusivamente digi-
tal, nos termos do artigo 70, inciso I da Resolução CVM 81, a administração da Emissora encaminhará previamente ao 
Agente Fiduciário, para que este disponibilize aos Debenturistas, as informações contendo os procedimentos de acesso 
ao sistema eletrônico do fórum de deliberação seguro (link e senha de acesso), sendo permitido ao Debenturista parti-
cipar e votar a distância por meio de Boletim de Voto à Distância.  Por fi m, os termos iniciados em letra maiúscula, não 
defi nidos neste edital de convocação, terão o mesmo signifi cado a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Observado o 
disposto no artigo 126 Lei das Sociedades por Ações e do artigo 72, §1º da Resolução CVM 81, os Debenturistas deve-
rão encaminhar, no prazo de 3 (três) dias úteis anteriores à data da Assembleia Geral, para a Emissora no e-mail 
ri@essentiaenergia.com.br, com cópia ao Agente Fiduciário para o e-mail fi duciario@trusteedtvm.com.br, cópia dos do-
cumentos comprobatórios de sua representação, bem como lista da(s) sociedade(s) e/ou fundo(s) que representam e 
suas respectivas quantidades.  Referidos documentos deverão contemplar: (i) quando pessoa física, documento de iden-
tidade; (ii) quando pessoa jurídica ou veículo de investimento, cópia de atos societários e documentos que comprovem 
a representação do Debenturista; e (iii) quando for representado por procuração, o procurador deverá ter sido constituí-
do a menos de 1 (um) ano, com poderes específi cos para sua representação na AGD, obedecidas as condições legais.  Em 
qualquer caso, na entrega dos documentos, será verifi cada a titularidade do Debenturista, sem prejuízo de nova confi r-
mação, na data de realização da AGD, da efetiva titularidade e quantidade de Debêntures detidas por cada Debenturis-
ta no dia imediatamente anterior. São Paulo, 11 de abril de 2025. CHAPADA DO PIAUÍ I HOLDING S.A.

Perobinha S/A Agropecuária
CNPJ nº 27.350.839/0001-06 - Companhia Fechada

Edital de Convocação para Realização de Assembleia Geral Ordinária
São convidados os senhores acionistas da Perobinha S/A Agropecuária a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária que 
será realizada, na sede social, Faz Perobinha e Colônia Nova S/N Zona Rural, São Joaquim da Barra/SP, CEP 14.600-000, 
às 10:00 horas do dia 23 de abril de 2025, a fim de tratarem de assuntos de interesse da Companhia, com a seguinte 
ordem do dia: a) deliberar sobre as demonstrações financeiras do exercício de 2024 e b) deliberar sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício. São Joaquim da Barra/SP 14/04/2025. Maria do Carmo Jacintho Junqueira - Diretora Presidente.

Notas Explicativas
1) As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil e demais disposições da legislação societária vigente.  
2) As Disponibilidades compreendem as aplicações financeiras e estão registradas 
ao custo de aplicação e os rendimentos são apropriados na liquidação. 3) O Reali-
zável a Longo Prazo representa os contratos de mútuo com partes relacionadas, 
que tiveram como origem adiantamentos de clientes por conta de safras futuras, 
registrados no Passivo Exigível a Longo Prazo. 4) O Imobilizado está registrado ao 

custo de aquisição, representado pelo conjunto de propriedades rurais utilizado na 
manutenção administrativa e operacional da entidade. 5) A Reserva Legal foi 
constituída pela apropriação de 5% do lucro líquido de cada exercício social, em 
conformidade com o artigo 193 da Lei nº 6.404/76 e atingiu o limite de 20% do 
capital social. 6) Os administradores declaram a inexistência de fatos posteriores 
à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante nas de-
monstrações financeiras. São Joaquim da Barra/SP, 31 de dezembro de 2024.

Perobinha S/A Agropecuária
CNPJ nº 27.350.839/0001-06
Demonstrações Financeiras

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2024 (em reais)
Descrição Total
Ativo
Disponível 446.870
Total do Ativo Circulante 446.870
Realizável a Longo Prazo 976.744
Investimentos 8.061
Imobilizado 2.174.252
Total do Ativo Não Circulante 3.159.057
Total do Ativo 3.605.927

Descrição Total
Passivo e Patrimônio Líquido
Obrigações Tributárias 18.906
Total do Passivo Circulante 18.906
Passivo Exigível a Longo Prazo 976.744
Total do Passivo Não Circulante 976.744
Capital Social 2.175.000
Reserva Legal 435.000
Reservas de Lucros 277
Total do Patrimônio Líquido 2.610.277
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 3.605.927

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (em reais)
Capital  
Social

Reservas  
Legal

Reserva  
de Lucros Total

Saldos em 31/12/2023 2.175.000 435.000 228.168 2.838.168
Lucro Líquido do Exercício – – 2.231.350 2.231.350
Distribuição de Lucros – – (2.459.241) (2.459.241)
Saldo em 31/12/2024 2.175.000 435.000 277 2.610.277

Demonstração do Resultado do Exercício em 31/12/2024 (em reais)
Descrição Total
Receita Bruta/Lucro Bruto 2.539.658

Despesas Administrativas (207.628)

Despesas Tributarias (150.264)

Receitas Financeiras 47.998

Outras Receitas Operacionais 1.586

Resultado Operacional 2.231.350

Lucro Líquido do Exercício 2.231.350

Maria do Carmo Jacintho Junqueira - Diretora Presidente Roberto de Oliveira Toledo - Contador - CRC 1SP349935/O-2

NL PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 41.812.434/0001-73 - NIRE 35.300.567.749

ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
Ficam convocados, na forma da lei, os senhores acionistas da NL Participações S.A., para se reunirem 
em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, a realizarem-se, cumulativamente, às 17:30 hs do 
dia 30 de abril de 2025, na sede social, na Avenida Torello Dinucci, nº 700, sala 2, Jardim dos Manacás, 
na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(I) Em Assembleia Geral Ordinária: (01) tomar as contas da diretoria, examinar, discutir e votar as 
Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (02) 
examinar, discutir e votar acerca da Proposta da Diretoria de destinação do lucro líquido do exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (03) deliberar sobre a  fi xação da remuneração dos diretores. 
Em Assembleia Geral Extraordinária: (01) deliberar sobre o aumento do capital social, sem emissão 
de novas ações, mediante a capitalização de parte das reservas constantes do balanço patrimonial de 
31 de dezembro de 2024, com a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; (02) deliberar 
sobre a alteração de endereço da sede social, com a consequente alteração do artigo 2º do Estatuto So-
cial; e (03) outros assuntos de interesse social. Araraquara (SP), 12, 15 e 16 de abril de 2025. Diretoria.

Apetece Sistemas de Alimentação S.A.
CNPJ/MF nº 60.166.832/0001-04 – NIRE 35.300.445.597

Certidão da Ata de Assembleia Geral Ordinária
Data, Hora e Local: Aos 02 de abril de 2025, às 9:00 horas, na sede social situada Av. Guido Aliberti, 
4297, sala 01, bairro Mauá, na cidade de São Caetano do Sul-SP, CEP 09580-400. Edital de Convocação 
com Aviso aos Acionistas: Dispensada a convocação pela imprensa, na forma do artigo 124 § 4º da Lei 
6.404/76. Quórum de Instalação: presentes os acionistas detentores da totalidade das ações represen-
tativas do capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. Composição 
da Mesa Diretora dos Trabalhos: Thiago da Silva Rodrigues dos Santos, presidente da assembleia e 
Rebeca da Silva Rodrigues dos Santos, secretária. Ordem do Dia: a) Exame, discussão e votação do 
relatório da administração, balanço patrimonial e demonstrações financeiras referentes ao exercício findo 
em 31/12/2024; b) Outros assuntos de interesse da sociedade. Deliberações: a) Foram aprovados sem 
restrições, o relatório da diretoria, as demonstrações financeiras e o balanço patrimonial referente ao 
exercício findo em 31/12/2024, publicado no “Data Mercantil”, na edição de 29, 30 e 31/03/2025 e no 
“Gazeta de São Paulo” na edição de 01/04/2025. Passado ao item b) da ordem do dia, foi dispensada 
a instalação do Conselho Fiscal conforme faculta o artigo 161 da Lei 6.404/76. Observações Finais: 
1) Quórum das deliberações: Aprovado por unanimidade de votos dos Acionistas presentes; 2) Ficam 
arquivados na sede da sociedade os documentos citados; 3) Encerramento: Esgotada a ordem do dia 
e nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declara encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente 
ata, a qual foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. Acionistas presentes: Apepar 
Empreendimentos e Participações S.A.; Thiago da Silva Rodrigues dos Santos; Rebeca da Silva Rodrigues 
dos Santos. Na qualidade de Secretária da Assembleia, declaro que a presente é cópia fiel da original 
lavrada em livro próprio. Thiago da Silva Rodrigues dos Santos – Presidente da Assembleia; Rebeca da 
Silva Rodrigues dos Santos – Secretária. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro 
sob o nº 111.249/25-9 em 10/04/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.

Itapoá Participações S.A.
CNPJ nº 22.636.117/0001-07 – NIRE 35300497333

Ata da 10ª Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 15/12/2023, às 11hs, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação. A presença de acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: 
Luciano Ribas Battistella. Secretário: Maurício Valente Battistella. Deliberações aprovadas: 6.1. Aumentar 
o capital social da Companhia em R$ 5.045.820,59, mediante a Conversão de Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital (AFAC’s) ocorridos entre janeiro e dezembro de 2023, da seguinte forma: 09/01/2023 
de R$ 60.000,00, 07.02.2023 de R$ 57.000,00, 03/03/2023 de R$ 25.000,00, 14/03/2023 de R$ 
20.000,00, 06/04/2023 de R$ 15.000,00, 25/04/2023 de R$ 4.596.717,55, 25/04/2023 de R$ 
272.103,04, pelo qual o acionista Luciano Ribas Battistella fez o aporte no montante de R$ 2.522.910,30, 
valor que corresponderá 2.522.910 ações ordinárias, e o acionista Maurício Valente Battistella fez o 
aporte no montante de R$ 2.522.910,30, valor que corresponderá 2.522.910 ações ordinárias. Em face 
do presente aumento de capital, o qual era de R$ 100,00 passa a ser de R$ 5.045.920,59 divididos em 
5.045.920 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. Portanto, o artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia passa a ter a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, 
em moeda corrente nacional e bens, é de R$ 5.045.920,59 divididos em 5.045.920 ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal.” Nada mais. São Paulo, 15/12/2023. JUCESP nº 87.222/24-3 em 
27/02/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Itapoá Participações S.A.
CNPJ nº 22.636.117/0001-07 – NIRE 35300497333

Ata da 8ª Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 23/12/2022, às 11hs, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação. A presença de acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Luciano 
Ribas Battistella. Secretário: Maurício Valente Battistella. Deliberações aprovadas: 7.1. Aumentar o capital 
social da Companhia em R$ 3.886.930,00, mediante a Conversão de Adiantamento para Futuro Aumento de 
Capital (AFAC’s) ocorridos nos meses de janeiro de 2022 no valor de, R$ 46.080,00, fevereiro de 2022 no 
valor de R$ 12.400,00, maio de 2022 no valor de R$ 5.600,00, junho de 2022 no valor de R$ 3.801.100,00, 
dezembro de 2022 no valor de R$ 21.750,00. 7.2. Diante deste aumento de capital, o acionista Luciano 
Ribas Battistella fez o aporte no montante de R$ 1.943.465,00, valor que corresponderá 1.943.465 ações 
ordinárias, e o acionista Maurício Valente Battistella fez o aporte no montante de R$ 1.943.465,00, valor 
que corresponderá 1.943.465 ações ordinárias. 7.3. Em face do presente aumento de capital, o capital social 
da Companhia passa a ser de R$ 9.758.244,02 divididos em 9.758.244 ações ordinárias, nominativas, 
sem valor nominal. 7.4. Reduzir o capital social da Companhia em R$ 9.758.144,02, mediante a Absorção 
de Prejuízos Acumulados de exercícios anteriores. 7.5. Em virtude do acima deliberado, as sócias resolvem 
proceder à redução e consequente alteração do Capital Social de R$ 9.758.244,02, totalmente Integralizado 
e dividido em 9.758.244,02 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal para R$ 100,00, totalmente 
integralizado e dividido em 100 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 7.6. Em face da presente 
redução, o artigo se do Estatuto Social da Companhia passa a ter a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital 
social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional e bens, é de R$ 100,00 divididos 
em 100 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal.” Nada mais. São Paulo, 23/12/2022. JUCESP nº 
89.846/23-0 em 02/03/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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11 e 12/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014793-15.2023.
valor total: R$ 42,00

Processo nº: 1014793-15.2023.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: Banco Sofisa S/A Executado: Mg Polimeros Importadora e Exportadora Ltda e outro Vistos. Indefiro desde
logo a expedição de ofício, tendo em vista pessoa jurídica não possuir plano de previdência privada. Tendo em vista
que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às
fls. 353/357, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a IVAN MARTINS GOULART, CPF
17004853691, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL por Banco Sofisa S/A, alegando emsíntese: a parte ré tornou-se inadimplente com relação a empréstimo
efetuado em18.11.2020, através de Cédula de Crédito Bancário sob o n.º PMT20817-9(doc. 2), no valor histórico de
R$ 328.000,00 (trezentos e vinte e oito mil reais), estipulando-se o pagamento em 12 parcelas mensais e consecutivas,
com vencimento entre 05.09.2022 e 07.08.2023. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No
silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente
edital tem o prazo de 20 dias. Intimem-se. São Paulo, 23 de março de 2025. K-11e12/04

11 e 12/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012797-89.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012797-89.2022.8.26.0011 A MM. Juíza de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a OLGA TODOROVICH IWANOVICH, CPF 123.334.578-80, que PORTOFINO REPRESENTAÇÃO
E COMÉRCIOINTERNACIONAL LTDA, ingressou com Ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, objetivando
a cobrança de R$16.537,91 (29.09.22) decorrente de 04 duplicatas vencidas entre 20.05.22 a 20.08.22, oriundas
da nota fiscal 5028. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por
EDITAL para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de
penhora e avaliação de bens. Não sendo embargado o pedido, a executada será considerada revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADAMAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de março de 2025. K-11e12/04

11 e 12/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003581-09.2025.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0003581-09.2025.8.26.0564. O Dr. Mauricio Tini Garcia, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Fernando Aparecido Pimenta CPF
223.039.728-17 que nos autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida
por Condomínio Residencial Arco Íris foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o
valor de R$11.588,37 (28.02.25), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência
de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 dias supra. Será o edital publicado na forma da Lei.
SBCampo, 08.04.25. K-11e12/04

11 e 12/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003889-38.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003889-38.2020.8.26.0197 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Francisco Morato, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO MARCOS DE ALMEIDA GERALDES,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DAIANA RIZI RAMOS 42725990890, CNPJ 22.153.610/0001-68, com endereço
à Rua Luiz Maggi, 336, Jardim Luciana, CEP 07810-320, Franco da Rocha - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Speed Lubrificantes e Peças Eireli, alegando em síntese: “Faz Saber a
Daiana Rizi Ramos 42725990890, CNPJ 22.153.610/0001-68 que Speed Lubrificantes e Peças Eireli ajuizou Ação
de Procedimento Comum para cobrança de R$4.589,89 (dez/20) decorrente das duplicatas nºs 1519/5 e 1519/6
vencidas em 28.12.15 e 28.01.16.” . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Francisco Morato, aos 03 de abril de 2025. K-11e12/04

11 e 12/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0015412-21.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0015412-21.2024.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). SILAS DIAS DE OLIVEIRA FILHO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a MAILDO DA SILVA SANTOS, Brasileiro, Solteiro, Comerciante, RG 282023513, CPF
176.326.658-38, com endereço à Rua Jair de Mello Viana, 105, Interlagos, CEP 04815-090, São Paulo - SP que por
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Credit Master Assessoria e Consultoria Em
Crédito Imobiliário Ltda Me e Maria Aparecida Pereira. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$17.149,65 (dezessete mil, cento
e quarenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), em dezembro/2024, devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André,
aos 09 de abril de 2025. K-11e12/04

11 e 12/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001495-23.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 1001495-23.2023.8.26.0595 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Serra Negra, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Silos de Araújo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a RICHARD FERREIRA DE BRITO, CPF nº 226.810.228-94 que lhe foi proposta uma ação de
Regulamentação de Guarda com pedido de tutela de urgência por parte de Daniela Moreira de Santi, RG nº 26.330.423-
1 e CPF nº 286.092.458- 29 requerendo a concessão da guarda unilateral da menor A. C. de S. F. B.. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Serra Negra, aos 26 de fevereiro de 2025. K-11e12/04

11 e 12/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1126817-25.2019.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 1126817-25.2019.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Móvel
Exequente: LOCAMERICA RENT A CAR S.A. Executado: Rf Tecnologia e Serviços Ltda Me Vistos. Tendo em vista que
já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida, servindo
a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Rf Tecnologia e Serviços Ltda Me, domiciliado em local incerto
e não sabido, que lhe foi movida Ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por LOCAMERICA RENT A CAR
S.A.. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Intimem-se. São
Paulo, 24 de março de 2025. K-11e12/04

11 e 12/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026348-82.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026348-82.2024.8.26.0071 A MM. Juíza de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dra. Rossana Teresa Curioni Mergulhão, na forma da lei, faz
saber a GERALDO NOGUEIRA DE MOURA LTDA, CNPJ 14646272000178, na pessoa do representante legal dele,
com último endereço conhecido à Rua Wilson Pedro Speridiao, 2-70, bloco B apto. 07, Quinta Ranieri, CEP 17055-
812, Bauru - SP, que lhe foi proposta a ação Monitória por Auto Posto Mariner de Ribeirão Preto Ltda, alegando que
a requerida adquiriu diversos litros de combustível (diesel), o que ensejou a emissão dos cupons fiscais de venda entre
os dias 01 e 10 de setembro de 2024, todos devidamente assinados pelos motoristas/funcionários responsáveis pela
retirada do produto, que se encontra inadimplente, e por isso deve ao autor R$ 25.394,12. Encontrando o réu em
lugar incerto e não sabido foi determinada a citação e intimação dele por edital para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de quinze dias pague a quantia acima, devidamente atualizada, acrescida de honorários
advocatícios de 5% do valor corrigido da causa, ou oponha embargos ao mandado monitório, nos termos do art. 701
do Código de Processo Civil de 2015, que fluirá após o decurso do prazo deste edital. Se os embargos não forem
opostos constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, sendo
o réu considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será este edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. Nada mais, dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 07 de abril de 2025. K-11e12/04

11 e 12/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015836-03.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - prazo 20 dias PROCESSO Nº 1015836-03.2017.8.26.0001 A Daniela Claudia Herrera Ximenes,
MM. Juíz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de São Paulo, Foro Regional I – Santana, Estado de São Paulo, na
forma da Lei etc. FAZ SABER o MARIO ALESSANDRO DOS SANTOS, CPF sob nº 300.542.898-23, que lhe foi proposto
uma Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte do BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e
Investimento, alegando em síntese: 1- A Ré formalizou com o Banco Autor, contrato de financiamento com restrição
de alienação fiduciária sob o nº 100969744, para aquisição do seguinte bem: um veículo FH-12 380 4X2 2P (DD)
BASICO, chassi 9BVA4B5A03E685141, cor BRANCA, ano/modelo 2003/2003. 2- Através do contrato, a Ré transferiu
ao Banco Autor o domínio resolúvel e a posse indireta do bem descrito e individualizado no item “1”, tornando-se, assim,
enquanto devedora, possuidora direta e depositária do bem. 3- Ocorre que a Ré não cumpriu o avençado, pois está
em débito com o Banco Autor. 4- Como consequência de tal mora, impõe-se a realização da garantia, nos termos
avençados no referido contrato. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 05 dias purgue a mora e/ou apresente
resposta no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos, pela ré, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, bem como será decretado à revelia
e nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum
localizado na Avenida Engenheiro Caetano Alvares, nº 594, São Paulo- CEP 02546-000,- São Paulo - SP. São Paulo/
SP, 30 de outubro de 2024. K-11e12/04

11 e 12/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004358-98.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004358-98.2021.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciane Cristina Silva Tavares, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Paulo Brasil Sanchez Cambisses CPF 054.564.398-83 que nos autos do Cumprimento de
Sentença requerida por Organização Mogiana de Educação e Cultura S/s Ltda foi deferida a sua intimação por edital
para que, no prazo de 5 dias, manifeste-se a respeito dos valores bloqueados pelo sistema SISBAJUD. Transcorrido
o referido prazo sem manifestação nos autos, fica advertido que a indisponibilidade converter-se-á em penhora, sem
necessidade de lavratura de termo, iniciando-se automaticamente, a partir do sexto dia, o prazo legal para eventual
apresentação de Embargos à Execução/IMPUGNAÇÃO, independentemente de nova intimação. Será o edital, afixado
e publicado na forma da Lei. São Paulo, 20.02.2025. K-11e12/04

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

12 e 15/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012305-04.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do processo de Nº 1012305-04.2021.8.26.0506 A MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, do
Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dra. LUISA HELENA CARVALHO PITA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ move uma ação de Servidão
administrativa por Utilidade Pública com pedido de tutela antecipada contra PAULO MAXIMIANO JUNQUEIRA NETO
e TAICIA FOFANOFF JUNQUEIRA, objetivando a missão na posse para implantação da linha de distribuição 138kv
ramal Serrana Nova, em face de Paulo Maximiano Junqueira Neto e Taicia Fofanoff Junqueira, visando a Servidão
Administrativa por Utilidade Pública, da Gleba de terras designada como fazenda São José, com área de 9.010,33 m²,
do imóvel do Requerido, localizado no Município de Ribeirão Preto, com número da matrícula 41.633, matriculado no
Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, sendo ofertado a fim de indenização o valor
de R$ 747.439,00. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo
de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual,
por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto,
aos 27 de janeiro de 2025. K-12e15/04

12 e 15/04
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012517-06.2017.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012517-06.2017.8.26.0008 A MM. Juíza
de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Ana Carolina Vaz Pacheco
de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MMW INDUSTRIA E COMERCIO DE CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA-
EPP, CNPJ 17.994.135/0001-12 e MARIA BATISTA PEREIRA, CPF 063.710.308-41 que lhes foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO DO BRASIL S/A, para cobrança de título executivo extrajudicial,
representado pela Cédula de Crédito Industrial nº 280.107.238, cujo débito atualizado até 28/08/2017 perfazia o
montante de R$ 323.394,77. Encontrando-se as executadas em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO por EDITAL, para que paguem a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários
advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, ficando cientes que, nos termos do art.
827, §1º, do NCPC, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser
reduzidos pela metade, registrando-se ainda, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, no prazo de
15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ou ainda, alternativamente, poderão no lugar
dos embargos, mediante o depósito de 30%(trinta por cento) do valor total executado, requerer o parcelamento do
restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, sob
pena de ser convertido em penhora o arresto realizado sobre a quantia de R$ 347,01 bloqueada através do sistema
BACEN JUD, pertencente a coexecutada MMW INDUSTRIA E COMERCIO DE CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA-EPP.
Ficando advertidas de que na ausência de oposição de embargos será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
05 de novembro de 2024. K-12e15/04

12 e 15/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015475-78.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015475-78.2020.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Simon de Paula
Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EZEQUIEL JOSE DE SOUZA, RG 22.192.855-8, CPF 128.105.498-42,
com endereço à Rua Alexandre Dumas, 1258, Chacara Santo Antonio (zona Sul), CEP 04717-003, São Paulo - SP,
que lhe foi proposta uma ação de Divórcio Litigioso por parte de Lucilene Maciel de Melo, alegando em síntese: o
pedido de divórcio. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de fevereiro de 2025. K-12e15/04

12 e 15/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011240-50.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011240-50.2023.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO XAVIER BRITO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ADEGA VILAR LTDA, CNPJ 34548457000157, com endereço à Avenida Japao,
7001, Conjunto Residencial Santo Angelo, CEP 08763-000, Mogi das Cruzes - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Mogi Distribuidora de Bebidas Ltda, alegando em síntese: ajuizou Ação
de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de para recebimento de R$22.758,33 (07.06.23) decorrente
das duplicatas 59630, 60349, 59631, vencidas entre 28.12.21 a 04.01.22. Estando a executada em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos,
sendo que nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo
custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos
estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes,
aos 03 de abril de 2025. K-12e15/04

12 e 15/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006466-20.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006466-20.2020.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis
Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Gabriel Almog CPF 671.389.778-91 que Condomínio Edifício Terrazza
Morumbi ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$224.686,12 (out/20) decorrente dos débitos
condominiais vencidos entre janeiro/17 a outubro/20, relativos a unidade 10 e vagas de garagem nºs 17, 36, 37 e 53
do Condomínio Autor, bem como as vencidas no curso do processo. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-
se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em
que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da Lei NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de SP, 08.04.25. K-12e15/04

12 e 15/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1049021-95.2024.
valor total: R$ 42,00

3ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1049021-95.2024.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos,
Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) requerido(s)/titulares
do domínio/confrontantes: MARCELINO VIEIRA, MARIA AMÁLIA RIBEIRO QUITÉRIO, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Elizabete Pereira
Martins e Valdeci Belarmino de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando imóvel localizado na Av.
Silvestre Pires de Freitas e Estrada de Servidão, Jd. Das Oliveiriras, Guarulhos -SP, parte dos antigos sítios
do Paulos e das Oliveiras, com matrícula nº 52863 do 2º Cartório de registro de imóveis de Guarulhos e
inscrição nº 638.153.314.7491 no Incra., alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 17 de março de 2025. K-12e15/04

12 e 15/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040662-23.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040662-23.2023.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON VALENTE, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a PROMOVE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO PROPAGANDA E MARKETING EIRELI, CNPJ 41.051.379/
0001-46, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de M Z K Rolamentos Eireli Me,
alegando em síntese: a inexigibilidade da cobrança do contrato 55027-1 A 4 no valor de R$ 2.631,20 datado de
17.02.23 e danos morais (R$12.120,00). Foi deferida a tutela determinando a exclusão das anotações restritivas junto
aos órgãos de crédito, em relação à dívida objeto da ação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da tutela, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto,
aos 10 de abril de 2025. K-12e15/04

12 e 15/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004059-97.2025.
valor total: R$ 28,00

Processo 1004059-97.2025.8.26.0564 - Alteração de Regime de Bens - Regime de Bens Entre os Cônjuges - R.A.M.
- - L.A.P. - Edital para conhecimento de terceiros. Prazo 30 dias. Proc. 1004059-97.2025.8.26.0564. A Dra. Leila
Andrade Curto, Juíza de Direito da 1ª Vara da Família e das Sucessões da Comarca de São Bernardo do Campo/SP,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a quem possa interessar que neste Juízo tramita a Ação de Procedimento Comum
requerida por Rodrigo Aparecido Martins (CPF 324.313.108-17) e a Lilia Aparecida Pereira (CPF 104.052.346-35),
por meio da qual almejam a alteração do regime de casamento ocorrido em 13.09.19, qual seja, da comunhão parcial
de bens para o da comunhão universal de bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC.
Será o edital publicado na forma da Lei. SBCampo, 17.03.25. - ADV: ROBERTO MEIRA SILVA (OAB 395987/SP),
ROBERTO MEIRA SILVA (OAB 395987/SP), JENNIFER GODOY CASTRO (OAB 391438/SP), JENNIFER GODOY
CASTRO (OAB 391438/SP) K-12e15/04

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.
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Autorização de Publicação

12/04
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012517-06.2017.
valor total: R$ 35,00

Processo nº: 1007414-68.2024.8.26.0009 Classe - Assunto Interdição/Curatela - Tutela de Urgência Requerente
Nilceia Venturini Pombo Canosa e outros Requerido: Juan Bautista Pombo Canosa Prioridade Idoso Vistos. Posto isto,
JULGO PROCEDENTE o pedido, DECRETANDO A CURATELA de JUAN BAUTISTA POMBO CANOSA, CPF
805.701.608-63, RNE W589547-E CGPI/DIREX/DPF, aposentado, filho de Manuel Pombo Domingues e de Esther
Canosa Castro de Pombo, nascido em La Coruña, Espanha, aos 19.05.53, casado, residente e domiciliado nesta
Capital/SP, à R. Gomes, 454, V. Ione, Capital/SP, CEP 03275-010, cujo registro de casamento se encontra assentado
perante o Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 26º Subdistrito – Vila Prudente, Capital/SP, matrícula 122747
01 55 1979 2 00032 237 0011583-85, declarando sua curatela restrita tão somente aos atos relacionados aos direitos
de natureza patrimonial e negocial (lei 13.146/15, art. 85, caput e § 1º), e nomeio como sua curadora NILCEIA
VENTURINI POMBO CANOSA, RG 10.856.125 SSP/SP, CPF 039.320.338-76, residente e domiciliada à R. Gomes,
454, V. Ione, Capital/SP, CEP 03275-010, dispensando-a da caução (CC, art. 1.745, par. único). A curadora não
poderá alienar bens, nem contrair financiamentos em nome do curatelado sem prévio alvará judicial. Fixo o prazo anual
para prestação de contas, com a ressalva de que poderá limitar-se à demonstração da renda do curatelado caso seja
inferior a três salários mínimos, pois se trata de quantia que se presume totalmente destinada ao seu sustento.
Inscreva-se a presente sentença no Registro Civil e publique-se na imprensa, por três vezes, com intervalo de dez dias
(CPC, art. 755, § 3º cc art. 9º, III, do CC). Servirá esta como edital, publicado o dispositivo dela pela imprensa local e
pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Servirá esta como mandado, a ser registrado no Cartório
do 1º Ofício de Registro de Pessoas Naturais da Comarca da Capital (lei 6015/73, art. 92), acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, para que o Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil de Pessoas Naturais competente proceda ao seu cumprimento inclusive com atenção ao que
determinam os itens 114 e 115.1, do Capítulo XVII, das NSCGJ (extrajudicial). Com a comunicação a que se refere
o item 115.1, do Capítulo XVII, das NSCGJ (extrajudicial), convoque-se a curadora para o devido compromisso (art.
93, par. único, da Lei 6.015/73). Eventuais custas em aberto pela parte autora. Arbitro honorários em favor do Curador
Especial no valor previsto na tabela OAB/Defensoria, expedindo-se certidão. O valor do preparo recursal é de R$
185,10. P.I.C. São Paulo, 17 de fevereiro de 2025. K-12/04

12/04
12 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 36.372
valor total: R$ 84,00

Edital de Leilão Extrajudicial de Bem Imóvel.
O Leiloeiro Oficial Marcus Vinicius Yoshimi Uebara, inscrito na JUCESP sob o nº 1406, devidamente autorizado pela
credora fiduciária PRIME SECURITIZADORA S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 29.640.028/
0001-75, nos termos da Lei 9.514/97, levará o(s) bem(ns) abaixo descrito(s) a leilão, respeitando as normas citadas
neste edital e pelo Contrato Particular de Promessa de Cessão e Transferência de Direitos de Crédito, Responsabilidade
Solidária e Outras Avenças, celebrado em 17 de março de 2023 e devidamente registrado na matrícula do imóvel, onde
figurou como devedor(es) fiduciante(s) ANTÔNIO SANTANA DA SILVA, inscrito no CPF/MF nº 363.766.474-72 e
APARECIDA DE MORAES SILVA, inscrita no CPF/MF nº 046.616.428-99, que fica(m) através deste presente edital,
devidamente intimado(s) das datas do leilão, caso não seja(m) localizado(s) pessoalmente. Este edital não substitui a
tentativa pessoal de intimação, mas supre a intimação em caso de insucesso na tentativa pessoal. Do leilão: O leilão
será realizado pelo site www.destakleiloes.com.br, onde os interessados deverão se cadastrar e se habilitar para
ofertar lances. A 1ª Praça se iniciará no dia 22 de abril de 2025, às 15:00hs e se encerrará no dia 25 de abril de
2025 às 15:00hs, às 15:00hs. Caso não haja licitantes na 1ª Praça, automaticamente iniciará a 2ª Praça, que se
estenderá até o dia 30 de abril de 2025 às 15:00hs às 15:00hs, ou no último dia também nas dependências da
Destak Leilões, sito à Rua Padre Estevão Pernet, nº 718, Sala 2601 - Tatuapé, São Paulo/SP. Por se tratar de um
leilão online, os lances poderão ser ofertados a qualquer tempo, desde que respeitadas as datas e os horários acima.
Descrição: Imóvel contendo 03 residências, 01 ponto comercial e 01 terreno sem benfeitorias em Caieiras/SP.
Localização: Alameda das Pitangueiras, 95, e Alameda Cajueiro, 38 – Bairro Laranjeiras - Caieiras/SP. Matrícula(s):
Matrícula nº 36.372 do CRI de Franco da Rocha/SP. Inscrição Municipal: 343124457011600000 (código 0018143)
Status da Ocupação: Ocupado Aceita Visitação: Não Descrição imobiliária -  Um terreno, situado à Alameda das
Pitangueiras, lote 14, da quadra H do loteamento denominado “Residencial Valverde” em zona urbana do Distrito e
município de Caieiras, Comarca de Franco da Rocha, d/Estado, com área de 354,79m² , medindo 6,84m em reta de
frente para a Alameda das Pitangueiras, mais 21,72m em curva na confluência desta Alameda com a Alameda dos
Cajueiros, mais 17,19m de frente para a Alameda Cajueiros, de Frente aos fundos , do lado esquerdo de quem da
Alameda das Pitangueiras olha para o terreno, mede 28,94m, confinando com o lote 13, terreno esse em forma
irregular. Conforme Parecer Técnico de Avaliação Mercadológico, sobre o terreno fora edificado um prédio misto
(residencial e comercial) constituído por 01 sobrado residencial de 284m², 02 casas residenciais de 80m² cada, 01 salão
comercial de 68m², além de um terreno sem benfeitorias de 80m². Averbações na Matrícula do Imóvel Matrícula nº
36.372 do CRI de Franco da Rocha/SP. Alienação Fiduciária (R.09) e Consolidação da Propriedade (Av.10). Dos
Lances: Na 1ª Praça o lance deverá ser igual ou superior à R$ 1.127.405,22 (um milhão, cento e vinte e sete mil,
quatrocentos e cinco reais e vinte e dois centavos). Na 2ª Praça o imóvel será leiloado a quem mais oferecer acima
do valor total da dívida na oportunidade que monta em R$ 239.694,67 (duzentos e sessenta e nove mil, seiscentos
e noventa e quatro reais e sessenta e sete centavos) que corresponde ao valor da dívida atualizada, acrescido das
despesas para realização do leilão. O lance ofertado será irreversível, podendo o mesmo usuário ofertar quantidade
de lances indeterminada.  Do pagamento do lance e da comissão: O lance vencedor da arrematação deverá ser
liquidado à vista, por meio de depósito bancário nominal à Comitente. A comissão por êxito devida ao Leiloeiro Oficial
por força do parágrafo único do artigo 24 do Decreto nº 21.981/32 será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor
total da arrematação e correrá por conta do respectivo arrematante, não se incluindo no lance, devendo ser paga no
ato da arrematação e por meio de depósito bancário diretamente ao leiloeiro. O não pagamento do preço da
arrematação e/ou da comissão do Leiloeiro Oficial implicará no desfazimento da aquisição, com a comunicação de tal
fato às autoridades competentes, para fins de averiguação de eventual prática do crime previsto pelo artigo 358 do
Código Penal: ”Violência ou fraude em arrematação judicial. Art. 358: - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação
judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à
violência”. Despesas: As despesas com registro do Auto de Leilão na matrícula do imóvel, assim como os emolumentos
de tabelionato, Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis, ou quaisquer outros impostos e taxas existentes ou que
venham a ser criados, inclusive as referentes ao cartório de registro de imóveis, correrão por conta exclusiva do
arrematante. Taxas e/ou impostos tributários porventura incidentes sobre o bem serão sub-rogados no produto da
venda até a data da arrematação, sendo o arrematante responsável pelos pagamentos posteriores. Evicção: A
Comitente responderá, em regra, pela evicção de direitos, no caso de surgir decisão judicial definitiva, transitada em
julgado, anulando o título aquisitivo da Comitente, nos termos do art. 448 do Código Civil. A responsabilidade da
Comitente pela evicção, será limitada à devolução dos valores efetivamente pagos pelo arrematante, inclusive tributos,
taxas, custas e emolumentos cartórios Condições de Venda: O imóvel será vendido ”ad corpus”, no estado de
conservação em que se encontra, sendo que as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das
dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da
arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar da
descrição do imóvel e a realidade existente; e declara ter pleno conhecimento de suas instalações, nada tendo a
reclamar quanto a eventual vício, ainda que oculto, ou defeito decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer
tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária. Havendo a construção de
benfeitorias e/ou melhoramentos sobre a já existente, não informados na matrícula do imóvel, estas contemplam a
aquisição pela arrematação. Em caso de imóvel ocupado, fica assegurado ao arrematante a reintegração de posse,
nos termos do artigo 30 da Lei nº 9.514/97, ficando sob responsabilidade do arrematante o custeio de todas as
despesas necessárias para tanto. Para mais informações entre em contato no telefone (11) 3107-0933. K-12/04

VENDA JUDICIAL
Vara do Trabalho de Sumaré - SP (2/2025).

Recebimento de Propostas: de 12/05/2025 a 16/05/2025, até às 11h00min.
-  Sobrado, Av. José P. Abade, nº 4.635, Vl. Suarão (lado praia), Itanhaém – SP. Área t.: 1.000,00 
m²/constr.: 790,40 m². M. 210.681 do RGI de Itanhaém – SP. Proc. 0180600-84.2009.5.15.0122. Aval.: 
R$ 2.500.000,00. V.M.: 1.875.000,00.
- Imóvel comercial, R. Theodoro G. de Campos, Pq. Sta. Bárbara, Campinas – SP. Área 
t.: 432,60 m²/constr. aprox.: 475,00 m². M. 77.523 do 3º RGI de Campinas – SP. Proc. 0043400-
69.2008.5.15.0122. Reaval.: R$ 1.000.000,00. V.M.: R$ 600.000,00. Efeitos suspensos.
- A) Direitos sobre apartamento, nº 41, 5º pav. Bl. B, Ed. Nice, Conj. Res. V. Du France, Av. Gua-
rulhos, nº 609, Vl Vicentina, Guarulhos – SP. Área t.: 107,52m2 /priv.: 83,49 m². M. 52.503 do 1º RGI 
de Guarulhos – SP. Há alienação fiduciária. Aval.: R$ 410.000,00. V.M.: R$ 287.000,00. B) Direitos 
sobre vaga de garagem, térreo nº 149, Conj. Res. Ville Du France, Vila Vicentina, Av. Guarulhos, 
nº 609, Guarulhos – SP. Área t.: 17,47 m²/priv.: 8,80 m². M. 52.504 do 1º RGI de Guarulhos – SP. Há 
alienação fiduciária. Aval.: R$ 40.000,00. V.M.: R$ 28.000,00. Ambos os imóveis se referem ao proc. 
0001510-14.2012.5.15.0122.
- Caminhão Iveco/Eurocargo, 170E22, 2009/2010, branco, EFU-7720, Renavam 0017262270, 
diesel. Proc.: 0010856-81.2015.5.15.0122. Aval.: R$ 75.000,00. V.M.: R$ 37.500,00. Pátio do DER, 
Estrada do Guaxinduva, n° 1206, Guaxinduba, Atibaia – SP.
- Pagamento Facilitado: 25% de sinal e saldo em até 29 (vinte nove) vezes.

Vara do Trabalho de Tietê – SP (1/2025)
Recebimento de Propostas: de 22/05/2025 a 28/05/2025, até às 11h00min.

- Terreno, Rua Acre (lado do nº 85), B. São Luiz, Cerquilho – SP. OBS: Há incorporação imobiliária, 
porém, a construção do condomínio edilício foi paralisada na fase de construção das fundações da 
obra. Área t.: 3.278,29 m². M. 8.621 do RGI de Cerquilho – SP. Proc. 0010282-52.2019.5.15.0111. 
Aval.: R$ 1.500.000,00. V.M.: R$ 825.000,00.
- Vaga de garagem, nº 13, pav. de garagem 1, subsolo garagem 2, Ed. Odeon e Partenon, R. 
Iubatinga, nº 397, Vl. Andrade, 29º Subdistrito – Santo Amaro, São Paulo – SP. Área t. constr.: 
4.603,06m2. M. 227.599 do 11º RGI de São Paulo – SP. Proc.  0002182-21.2013.5.15.0111. Aval.: 
R$101.929,00. V.M.: R$ 56.060,95.
- Pagamento Facilitado: sinal e parcelas à critério do juízo.

Fórum Trabalhista de Sorocaba – SP (1/2025).
Recebimento de Propostas: de 26/05/2025 a 30/05/2025, até às 11h00min.

1) Casa, R. General P. C Thomaz Alves, nº 304, Jd. Acapulco, Guarujá – SP. Área t.: 1.000,00 m²/
constr.: 836,29 m². M. 67.021 do RGI de Guarujá – SP. Proc. 0001260-18.2010.5.15.0003. Reaval.: 
R$ 3.600.000,00. V.M.: R$ 2.700.000,00. 
2) Dois imóveis, R. Auri Verde, nº 1.520, esquina c/ a R. Albino de Morais, nº 443, Ipiranga, São 
Paulo – SP. Área t.: 1.998,50 m²/constr.: 1.650,75 m². M. 117.270 do 6º RGI de São Paulo – SP. Proc. 
0283800-10.2005.5.15.0135. Aval.: R$ 2.500.000,00. V.M.: R$ 1.250.000,00.
3) Imóvel rural, denominado “Haras Carol”, c/ benfeitorias, B. do Pinhal, Pilar do Sul – SP. Área 
t.: 118.802,64 m²/constr. aprox.: 750,00m2. M. 15.657 do 1º RGI de Piedade – SP. Proc. 0010311-
75.2017.5.15.0078. OBS:  Conforme decisão, custos de despesas com georreferenciamento/identifi-
cação do perímetro, CCIR e CAR e regularização perante o RGI serão custeados pelo arrematante, 
sem direito a reembolso ou abatimento. Aval.: R$ 2.200.000,00. V.M.: R$ 1.650.000,00.
- Pagamento Facilitado: 30% de sinal e saldo em até 06 (seis) vezes.
-  Alienação exclusivamente on-line através da plataforma www.galeriapereira.com.br
- A alienação será formalizada por termo nos autos da execução. A comissão devida (5% do valor da 
venda) fica a cargo do proponente.
- Responsável: Adílio Gregório Pereira. Profissional Liberal. CRECI: 65.564-F/19.922-J.

- Edital completo em: www.galeriapereira.com.br
19-9-9631-1050 / contato@galeriapereira.com.br
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